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PARECER

A presente proposiçáo, de iniciativa do Exmo. Chefe do Poder Executivo
Municipal, dispóe sobre "autorização para "celebrar Conuênio com o Minístêio da
Defesa, atroués do Comando Militar do Sudeste e Comando da 1" Regiã.o Militar, para a
manutenÇ@o e funcionamento do Tiro de Guerra O1-oO5, sediado no Município de Alegre

- ES, em conformidade am o Termo de Conuênío que acompanha a presente Lei e dela
fica fazendo parte integronte. "

Ouanto ao mérito:

O mérito da proposição apresenta-se justiÍicado e demonstrado, tendo vista que
o convênio que se pretende celebrar é necessário à manutençâo e funcionamento do
Tiro de Guerra deste Município, cuja formaçáo de natureza civica tem sido
fundamental aos nossos jovens, assim como as atiüdades desenvolvidas de cunho
social pela referida corporaçáo em favor do Município, as quais são consideradas de
relevante interesse público.

Ouanto à Lepalidade:

No âLrnbito. da legalidade, entendemos que a proposição acha-se obediente às

disposições conititucionais e infraconstitucionais que regem a espécie, tendo o
Município competência para dispor sobre a matéria.

Conclusáo:

Pelo exposto, votamos favoravelmente pela
presente pÍojeto na forma como se acha redigido.

É o parecer.

Sala das Sessões, 26 de julho d
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AC LHEMOS O'PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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